
 

 

                   ESTADO DO PARÁ 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH 
              GABINETE DA PREFEITA 

 

 

Paraná Nº 27 – Centro, CEP: 68388-000 – Bannach – Pa.                                                                                     
CGC, CNPJ/MF: 01.595.320/0001-02 

                                                      

 
 

TERMO DE  ADJUDICAÇÃO 

 

Ref.: 
Processo n.º004/2018 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2018 

OBJETO: Contratação de serviços continuado de empresa especializada para prestar serviços de 
transporte escolar, com disponibilização de mãos de obra, no município de BANNACH, durante o 
ano letivo de 2018. 

 

  A Prefeitura Municipal de Bannach – PA, CNPJ: 01.595.320/0001-02, reconhece a 
participação da empresa: LUCAS RODRIGUES DIAS TRANSPORTES – ME, CNPJ: 
19.459.299/0001-75, objetivando a contratação de serviços continuado de empresa especializada 
para prestar serviços de transporte escolar, com disponibilização de mãos de obra, no município 
de BANNACH, durante o ano letivo de 2018. Declarando como vencedora da Presente Licitação a 
empresa com os itens e valores conforme abaixo especificado: 
 

LUCAS RODRIGUES DIAS TRANSPORTES – ME, CNPJ: 19.459.299/0001-75 

Item Quant. Unidade Descrição Valor uni Valor Total 

01 170.380 KM CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRAS, NO 

MUNICIPIO DE BANNACH /PA, ANO LETIVO DE 2018. 

3,04 517.955,20 

Valor Total----------------------- 517.955,20 

Quinhentos e dezessete mil novecentos e cinquenta e cinco reais  e vinte centavos 

  
Valor total ganho pela: LUCAS RODRIGUES DIAS TRANSPORTES – ME, CNPJ: 
19.459.299/0001-75, no valor de R$517.955,20 (quinhentos e dezessete mil novecentos e 
cinquenta e cinco reais e vinte centavos). 
 
Valor total da licitação foi de R$517.955,20 (quinhentos e dezessete mil novecentos e 
cinquenta e cinco reais e vinte centavos). Adjudicando à empresa o objeto da Licitação e 
conquistando assim o direito de contratar com a Administração nos termos da proposta, 
sujeitando-se à penalidade prevista em Lei, caso se negue a cumprir as condições da proposta, 
de igual modo, fica no dever da administração a contratar o objeto licitado. 

 
 
 

Bannach/PA em 09 de março de 2018. 
                         
 
 
 

. Lucineia Alves da Silva Oliveira 
Prefeita Municipal 

 


